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Advocacia Pública, Políticas Públicas e Implementação de Direitos Sociais e 

Ambientais 

 

Resumo: A implementação de direitos fundamentais sociais e ambientais constitui um dos 

temas mais desafiadores do constitucionalismo contemporâneo, situando-se na interseção 

entre a efetividade dos direitos fundamentais, a separação de Poderes e a capacidade 

institucional do Estado. O presente projeto tem por finalidade aprimorar a atuação da 

Advocacia Pública na implementação desses direitos, em especial por meio das funções 

que desempenha no ciclo de políticas públicas e nos litígios de alta complexidade, com 

destaque para os processos estruturais em trâmite no Supremo Tribunal Federal. Além de 

analisar a interação da Advocacia Pública com as demais instituições que compõem o 

Sistema de Justiça, em suas múltiplas portas – jurisdição contenciosa, mecanismos 

autocompositivos, controle administrativo e atuação consultiva preventiva —, o projeto 

investiga o papel estratégico da Advocacia Pública e os mecanismos utilizados por seus 

membros nesse campo. Valendo-se de estratégias de abordagem diversificadas, que 

permitem combinar métodos de investigação quantitativa e qualitativa, o projeto objetiva: 

identificar deficiências, obstáculos e gargalos nas atividades da Advocacia Pública voltadas 

à implementação adequada dos direitos sociais; propor intervenções nas instituições da 

Advocacia Pública para sanar referidas deficiências, obstáculos e gargalos; produzir 

modelos práticos de atuação para a Advocacia Pública quanto à implementação adequada 

desses direitos; construir variáveis e indicadores para mensurar os resultados de sua atuação 

nesse campo; e desenvolver produtos de comunicação que propiciem a interação direta 

entre as instituições da Advocacia Pública e os cidadãos ou grupos sociais interessados na 

concretização dos direitos mencionados.  

 


